










Nova Esperança, Domingo, 
07 de Abril de 2013.

PÁGINA 

16
EDITAL DE CONCURSO Nº 003/2013-C 

 
 Art.	 1º	 - O	Prefeito	Municipal	 de	 Itaguajé,	 no	uso	de	 suas	atribuições	 legais,	
TORNA	 PÚBLICO	 o	 resultado	 final	 do	 Concurso	 Público	 aberto	 pelo	 Edital	 de	
Concurso	Nº	003/2013,	conforme	abaixo	discriminado: 

NOME NOTA RESULTADO 
ANA	BEATRIZ	PEDRINI	FINARDI 80,0 1º 

 
 

REGISTRE-SE,	PUBLIQUE-SE	E	CUMPRA-SE.	 
 
 

Itaguajé,	05	de	abril	de	2013. 
 
 
 

JAIRO	AUGUSTO	PARRON 
Prefeito	Municipal 
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EDITAL  
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

I – FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que FRANCISCO ANANIAS GRANJEIRO, está requerendo para seu nome, nesta 

Prefeitura Municipal, a aquisição para uso PERPETUO da Sepultura nº 06, Quadra 06, no 

CEMITERIO MUNICIPAL, em cujo local encontra-se sepultado BENEDITO DA CRUZ, falecido 

em 17/01/1966, filho de JOSÉ DAS TREVAS AMANCIO. 

II – CONVOCA os legítimos interessados a apresentarem no prazo de 30 (trinta) 

dias, à contar da expedição deste edital, manifestações de interesse para aquisição perpetua do 

terreno, ou apresentar ações, contestações ou embargos, devidamente fundamentado, pois a falta de 

manifestação dentro do prazo será aceita como desistência, sendo feita a remoção dos restos mortais 

do falecido para o OSSARIO DO CEMITERIO MUNICIPAL e expedida CONCESSÃO 

PERPETUA da sepultura do requente. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar 

ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 

publicado na forma da Lei. 

 

 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

                                                 Em, 05 de Abril de 2013. 

 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 
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EDITAL  
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

I – FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que FRANCISCO ANANIAS GRANJEIRO, está requerendo para seu nome, nesta 

Prefeitura Municipal, a aquisição para uso PERPETUO da Sepultura nº 07, Quadra 06, no 

CEMITERIO MUNICIPAL, em cujo local encontra-se sepultado MARIA JULIA, falecido em 

17/01/1966, filha de FRANCISCO CRISTIANO VICENTE. 

II – CONVOCA os legítimos interessados a apresentarem no prazo de 30 (trinta) 

dias, à contar da expedição deste edital, manifestações de interesse para aquisição perpetua do 

terreno, ou apresentar ações, contestações ou embargos, devidamente fundamentado, pois a falta de 

manifestação dentro do prazo será aceita como desistência, sendo feita a remoção dos restos mortais 

do falecido para o OSSARIO DO CEMITERIO MUNICIPAL e expedida CONCESSÃO 

PERPETUA da sepultura do requente. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar 

ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 

publicado na forma da Lei. 

 

 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

                                                 Em, 05 de Abril de 2013. 

 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 819/2013 
 

Súmula: Da	 Nova	 Redação	 ao	 Art.	 2°	 da	
Lei	n°	678/2008	de	25/06/2008. 

 
O	 Prefeito	 Municipal	 de	 Itaguajé,	 Estado	 do	 Paraná,	 faz	 saber	 que	 a	

Câmara	Municipal	aprovou	a	ele	sanciona	a	seguinte	Lei; 
Art. 1o O	Art.	 2°	 da	 Lei	Municipal	 n°	 678/2008	 de	 25/06/2008,	 passa	 a	

valer	com	a	seguinte	redação 
“O	 FHIS	 – será	 gerido	 por	 um	 Conselho	 – Gestor,	 o	 qual	 terá	 caráter	

deliberativo	e	será	composto	por	04	(quatro)	entidades,	sendo	03	(três)	membros	de	
entidades	privadas	e	01	(um)	membro	de	movimentos	populares”; 

Art. 2o Esta	 Lei	 entrará em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 ficando	
revogadas	as	disposições	em	contrario. 
 

Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Itaguajé 

Em	05 de	Abril de	2013. 

 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito	Municipal 
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LEI N.º 820/2013 
 
Súmula: Regulamenta	 a	 concessão	 do	

beneficio	 de	 Auxílio-Doença	
estabelecido	 nos	 Termos	 da	
Alínea	“E”,	Inciso	I,	do	Artigo	27	
da	Lei	n°	609/2005. 

 
A	Câmara	Municipal	de	Itaguajé,	Estado	do	Paraná, aprovou	e	eu,	Prefeito	

Municipal,	sanciono	a	seguinte	Lei; 
Art. 1º - Todo	 Servidor	 Público	 Municipal	 tem	 direito	 à	 licença	 para	

tratamento	de	saúde	e	a	concessão	de	Auxílio-Doença. 
Art. 2º - O	 Auxílio-Doença	 será	 devido	 ao	 segurado	 que	 ficar	

incapacitado	para	a	sua	atividade	funcional,	qualquer	que	seja	a	causa,	por	mais	de		
15	 (quinze)	 dias	 consecutivos,	 a	 contar	 do	 16°	 (décimo	 sexto)	 dia,	 inclusive,	 da	
incapacidade	 e	 enquanto	 permanecer	 nesta	 condição,	 comprovada	 por	 perícia	
médica. 

Parágrafo Único – Não	será	devido	o	Auxílio-Doença	à	segurada	que	se	
encontrar	em	Licença	Gestante. 

Art. 3° - O	Auxílio-Doença	consistirá	no	valor	de	seu	último	subsidio	ou	de	
sua	última	remuneração. 

Art. 4° - Nos	 Casos	 de	 acidente	 de	 trabalho,	 o	 Auxílio-Doença	 será	
concedido	nas	mesmas	condições	e	limites. 

Art. 5° - A	 concessão	 do	 beneficio	 de	 Auxílio-Doença	 dependerá	 da	
verificação	da	condição	de	incapacidade,	mediante	exame	médico-pericial. 

§ 1° - O	exame	médico	 pericial	 que	 definirá	 a	concessão	do	 beneficio	de	
Auxílio-Doença	 do	 segurado,	 o	 qual	 deverá	 ser	 feito	 até	 décimo	 sexto	 dia,	
impreterivelmente. 

§ 2° - Caso	a	perícia	não	se	realiza	até	o	décimo	sexto	dia	de	afastamento	
do	 serviço,	 o	 Instituto	 fica	 desobrigado	 de	 efetivar	 o	 pagamento	 dos	 dias	
compreendidos	 entre	 o	 décimo	 sexto	 dia	 e	 a	 perícia	 médica	 que	 comprove	 a	
incapacidade. 

§ 3° - A	manutenção	do	segurado	 no	Auxílio-Doença	 fica	condicionada	 a	
exame	 médico	 periódico,	 realizado	 por	 perito	 quer	 do	 Municipio	 ou	 outro	 perito	
determinado	para	realização	das	perícias,	sob	pena	de	suspensão	do	beneficio. 
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§ 4° - No	caso	 do	 pedido	 de	 retorno	ao	 beneficio	 de	Auxílio-Doença,	por	
qualquer	que	seja	a	causa,	a	 remuneração	do	servidor	durante	os	primeiros	quinze	
dias	de	licença	será	suportada	as	expensas	do	Municipio. 

 
§ 5° - Se	concedido	novo	 beneficio	 decorrente	 da	mesma	 doença	 dentro	

dos	sessenta	dias	seguintes	á	cessação	do	beneficio	anterior,	este	será	prorrogado,	
ficando	o	Municipio	desobrigado	do	pagamento	relativo	aos	primeiros	quinze	dias. 

 
Art. 6° O	 segurado	 em	 gozo	 de	 Auxílio-Doença,	 insuscetível	 de	

recuperação	 para	 sua	 atividade	 habitual,	 deverá	 submeter-se	 a	 processo	 de	
reabilitação	 profissional	 para	 readaptação	 e	 exercício	 de	 uma	 atividade	 funcional	
compatível,	 na	 forma	 da	 Lei,	 não	 cessando	 o	 beneficio	 até	 que	 haja	 dado	 como	
habilitado	 par	 ao	 desempenho	de uma	nova	 atividade,	 ou	 quando	 considerado	 não	
recuperável,	seja	aposentado	por	invalidez. 

 
Art. 7º - O	segurado	em	gozo	de	Auxílio-Doença,	deverá	submeter-se a 

processo	de	reabilitação	profissional	prescrita	pelo	médico	perito. 
 
§ 1° - O	segurado	deverá	apresentar	em	cada	exame	pericial,	comprovação	

do	tratamento	indicado	pelo	médico	perito,	bem	como	demais	exames	que	se	fizerem		
necessários	 para	 a	 comprovação	 de	 que	 está	 efetivamente	 providenciando	 sua	
reabilitação	as	atividades	funcionais. 

 
§ 2° - Será	suspenso	o	pagamento	do	beneficio	de	Auxílio-Doença	em	caso	

de	não	cumprimento	do	parágrafo	anterior. 
 
Art. 8° - Constata-se	 o	 término	da	 concessão	 do	Auxílio-Doença,	 quando	

restabelecida	 a	 capacidade	 do	 segurado	 ao	 desempenho	 das	 suas	 atividades	
funcionais. 

 
Parágrafo Único – A	competência	para	expedir	a	conclusão	que	confirme	o	

retorno	do	segurado	ao	serviço	será	do	médico	perito. 
 
Art. 9° - Fica	 estipulado	 a	 perícia	 médica	 nos	 afastamento	 mediante	

atestado	médico,	superior	a	05	(cinco)	dias. 
 
§ 1° - Também	 será	 realizado	 perícia	 médica	 para	 os	 afastamentos	 cuja	

somatória	atingir	10	(dez)	atestados	no	decorrer	dos	últimos	60	(sessenta)	dias. 
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§ 2° - A	marcação	da	perícia	médica	é dentro	do	prazo	em	que	se	deu	o	

atestado	médico. 
 
§ 3° - A	 marcação	 da	 perícia	 médica	 fora	 do	 prazo	 estipulado	 poderá	

acarretar	 perda	 total	 ou	 parcial	 do	 direito	 à	 licença	 para	 tratamento	 de	 saúde,	
prevalecendo	assim	como	falta	ao	trabalho. 

 
Art. 10° - Fica	o	Servidor	obrigado	a	apresentar	no	Setor	Administrativo	e	

Divisão	de	Recursos	Humanos	o	atestado	médico	dentro	das	48	Horas. 
 
 
Art. 11º - Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	

as	disposições	em	contrário. 
 

 

 
Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Itaguajé 

Em	05	de	Abril de	2013. 
 
 
 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 019/2013 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO LICITAÇÃO DESERTA DO  
 PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2013 

 
A Pregoeira do Município de Colorado, inscrito	no	CNPJ	

nº	76.970.326/0001-03,	 situada	na	Avenida	Brasil,	 1.250,	 em	Colorado,	

Paraná, torna público que	 o	 Processo	 Administrativo	 na	 modalidade	

Pregão Presencial Registro de Preço nº 019/2013, que	 trata da 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção 

da iluminação pública do município, foi declarada FRACASSADA.  

 
 

Colorado	(PR),	03 de	Abril de	2013. 
. 
 
 

JOSIMARY	BARCELOS 
Pregoeira 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 015/2013 

1

ERRATA 
  

HOMOLOGAÇÃO 

Referente:_	Publicação	da	Homologação	do	Pregão	Presencial	nº	015/2013	para	

Aquisição	 de	 litros	 de	 óleo	 diesel,	 etanol,	 gasolina,	 diesel	 S10	 e	 prestação	 de	

serviços	de	lavagem	de	carro	para	a	frota	do	município	Colorado	

Onde se lê: VENCEDORES:  

POSTO BRASILIA DE COLORADO LTDA,  

CNPJ	nº	78.929.213/0001-90		

VALOR:	R$	1.722.002,00	(um	milhão	setecentos	e	vinte	e	dois	mil	dois	reais)	

Deve-se ler: 

VENCEDORES:  

POSTO BRASILIA DE COLORADO LTDA,  

CNPJ	nº	78.929.213/0001-90		

VALOR:	R$	1.721.882,00	(um	milhão	setecentos	e	vinte	e	um	mil	oitocentos	e	

oitenta	e	dois	reais)	

Face	às	alterações	ocorridas,	ficam	inalteradas	as	demais	cláusulas	constantes	no	

contrato	supracitado.	

Colorado	-	PR,	01	de	Abril	de	2013.	

___________________________________ 
Joaquim	Horácio	Rodrigues	

PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 
 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2013, do Processo de DISPENSA 
Nº 025/2013, publicado	no	jornal	do	dia	03 de	Março de	2013. 

 
 

Onde se-lê:  
Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

10.002.15.452.0005.2.052 
Manut. Dos Serv. 

Urbanos de Utilidade 
Publica 

33.90.39.43.10 – 
Ficha (424) 7.500,00 

TOTAL   7.500,00 
 
 
Deve-se ler:  

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

10.002.15.452.0005.2.054 Manut. Da Iluminação 
publica 

33.90.39.43.10 – 
Ficha (424) 7.500,00 

TOTAL   7.500,00 
 
 

 
Ficam	inalteradas	as	demais	clausulas	do	referido	Extrato.	 

 
 

 
Colorado	(PR),	01 de	Abril de	2013. 

 
 
 
 
 
 
 

Joaquim	Horacio	Rodrigues 
Prefeito 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 
 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2013, do Processo de DISPENSA 
Nº 030/2013, publicado	no	jornal	do	dia	10 de	Março de	2013. 

 
 

Onde se-lê:  
Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

09.002.010.301.007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.30.25.00 – 
Ficha 359 (303) 2.018,00 

09.002.010.301.007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.39.17.00 – 
Ficha 367 (303) 2.375,00 

TOTAL   4.393,00 
 
 
Deve-se ler:  

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

09.002.010.301.007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.30.25.00 – 
Ficha 359 (303) 2008,00 

09.002.010.301.007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.39.17.00 – 
Ficha 367 (303) 2.385,00 

TOTAL   4.393,00 
 
 

 
Ficam	inalteradas	as	demais	clausulas	do	referido	Extrato.	 

 
 

 
Colorado	(PR),	01 de	Abril de	2013. 

 
 
 
 
 
 
 

Joaquim	Horacio	Rodrigues 
Prefeito 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  - 001/2013 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO	PRESENCIAL Nº	001/2013. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

PÚBLICA OU PRIVADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS E COMISSIONADOS DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO DO ESTADO DO PARANÁ. 

 

VENCEDORES:  
ITAU UNIBANCO S.A,  

CNPJ: 60.701.190/0001-04 

VALOR: R$ 700.001,00 (SETECENTOS	MIL	E	UM	REAL), 

 

Torna-se	pública	a	HOMOLOGAÇÃO do	procedimento	licitatório	em	

epígrafe	ao proponente ITAU	UNIBANCO	S.A. 

 

Colorado-Pr,	04 de	Abril de	2013. 

 

____________________________________ 

Joaquim	Horácio	Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº  - 010/2013 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO	 PRESENCIAL – REGISTRO	 DE	

PREÇO Nº	010/2013. 

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras, protetores e serviços de 

reforço, recapagem e vulcanização para veículos da frota municipal de 

Colorado 

VENCEDORES:  

D	M	DE	ALMEIDA	&	CIA	LTDA 

CNPJ: 04.917.637/0001-06 

VALOR: R$ 381.176,00 (trezentos	e	oitenta	e	um	mil	cento	e	setenta	e	seis	

reais), 

 

MARCELO	MORELATO	- PNEUS 

CNPJ: 05.880.254/0001-65 

VALOR: R$ 212.866,00	(duzentos	e	doze	mil	oitocentos	e	sessenta	e	seis	

reais). 

 

Torna-se	pública	a	HOMOLOGAÇÃO do	procedimento	licitatório	em	

epígrafe	ao proponente MARCELO	MORELATO	– PNEUS	e	D	M	DE	

ALMEIDA	&	CIA	LTDA 

Colorado-Pr,	27 de	Março de	2013. 

 

____________________________________ 

Joaquim	Horácio	Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  - 006/2013 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO	PRESENCIAL – REGISTRO	DE	PREÇO	

Nº	006/2013. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRRAFADO PARA SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

VENCEDOR:  

A.L.B. SARDINHA & CIA LTDA 

CNPJ	nº	01.744.311/0001-28 

VALOR: R$ 32.480,00 (Trinta	e	dois	mil	quatrocentos	e	oitenta	reais) 

 

 

Torna-se	pública	a	HOMOLOGAÇÃO do	procedimento	 licitatório	em	epígrafe	ao 

proponente A.L.B.	SARDINHA	&	CIA LTDA 

 

 

Colorado-Pr,	04 de	Abril de	2013. 

 

 

 

____________________________________ 

Joaquim	Horácio	Rodrigues 

PREFEITO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 004 - 2013                       –                        CONTRATO Nº 038/2013 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 038/2013 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de 
Credenciamento nº 002/2013 e Inexigibilidade n° 004/2013, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE COLORADO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Avenida Brasil, n.º 1250, Colorado, Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.326./0001-03, neste ato representado por seu 
Prefeito JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, brasileiro, casado, farmacêutico, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO de Colorado 
e a empresa, MORON & LIBONI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Rio Grande do Sul, 280, Centro, Colorado, Paraná, CEP: 86.690-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.738.633/0001-79, neste ato representada por VIVIANE 
MORON, brasileira, médica, inscrita no CPF sob o nº 065.805.249-79, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 10.019.810-0 SSPPR e CRM 30.069, residente e 
domiciliado em Colorado – Paraná, CEP.: 86.690-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, que, ao final, esta subscrevem, têm entre si justo e convencionado o 
presente Contrato, nas seguintes cláusulas e condições: 
 
 

Declarando a CONTRATADA não ter mais interesse em permanecer com o referido 
contrato, tendo em vista que a profissional, sócia da referida empresa, foi aprovada em concurso 
publico em outro município, não fazendo jus a continuação da contratação, conforme 
CONTRATO Nº 038/2013. 
   E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas 
(02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos. 

    
Colorado, 01 de ABRIL de 2013. 

 
 
 

_________________________________ 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

PREFEITO 
 
 
 

____________________________________________ 
VIVIANE MORON         

MORON & LIBONI LTDA 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _____________________________ 


